
INSTITUTO FEDERAL
EMANA

PORTARIA NÜ. 778 DE DE ABRIL DE 2017

O Dimtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas 'do Instituto F'ederal da
Paraná, no uso da competência que Ihe çonhw .a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
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